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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

CONSELHOS MUNICIPAIS Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025

REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Atenção à Pessoa com Deficiência e Necessidades Especiais - CONDEF, no uso de suas atribuições, convoca os membros representantes deste Conselho para a reunião
ordinária a ser realizada: Dia: 19/11/2025 (quarta-feira) Horário: 08h30 Local: Sala dos Conselhos– Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, Av. Nair de Macedo Fattori, 200 – Vila Santa Clara (ao
lado da Rodoviária).

Giancarla Giovanelli de Camargo
Presidente do CONDEF
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

COMDEPAHCTI
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio, Histórico, Cultural e Turístico de Itatiba

 

Convocação e Pauta para a reunião ordinária do COMDEPAHCTI – Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio, Histórico, Cultural e Turístico de Itatiba – a realizar-se em 18 de novembro de 2025,
às 14h30m, na Secretaria de Cultura e Turismo:

Item 1: Aprovação das atas das reuniões anteriores (19 de agosto e 11 de setembro);
Item 2: Avaliação e aprovação periódica do “Inventario dos Imóveis de Interesse Histórico de Itatiba isentos do IPTU”;
Item 3: Avaliação da intervenção em edifício histórico localizado na Praça da Bandeira, nº 136;
Item 4: Apresentação e avaliação de projeto de intervenção no imóvel de interesse histórico localizado na Praça da Bandeira, nº 67;
Item 5: Apresentação e avaliação de projeto de intervenção no imóvel de interesse histórico localizado na Rua Campos Salles, nº 373.
Item 6: Outros Assuntos de Interesse.

OCIMAR JOÃO RABECHI
Presidente
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DECRETOS Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025

DECRETO Nº 8.249, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

"Divulga o índice para a atualização monetária de tributos  municipais, preços públicos e multas administrativas de qualquer natureza para o exercício de 2026."

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e com fundamento no parágrafo único, do artigo 1º, da Lei
nº 3.845, de 05 de dezembro de 2005 (NR dada pela Lei nº 4.614 de 20/12/2013),

D E C R E T A:

Art. 1º. O índice para a atualização monetária a ser aplicado sobre os valores que servirem de base para o lançamento e cobrança dos tributos municipais, preços públicos e multas administrativas
de qualquer natureza referentes ao exercício de 2026, é de 4,68%, conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE (IPCA/IBGE).

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline",
em 11 de novembro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DESPACHOS Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025

Processo nº 8458.2025
Interessada: Prefeitura Municipal de Itatiba
Assunto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para Prestação de Serviços Postais.

Versam os autos a respeito de solicitação das Secretarias de Administração, Finanças e Obras e Serviços Públicos visando a contratação da prestação de serviços postais (produtos e serviços) por meio
de pacote de serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, mediante adesão ao termo de condições comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços
exclusivos dos Correios por meio dos canais de atendimento disponibilizados, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 21 de janeiro de 2026.

Foi juntado Termo de Referência (fls. 3/10), Estudo Técnico Preliminar (fls. 11/13), e minutas fornecidas pelos Correios (fls. 15/33).

A Secretaria dos Negócios Jurídicos exarou parecer favorável à contratação pela via da inexigibilidade de licitação (artigo 74, I c/c artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/21), desde que preenchidos os
requisitos legais enumerados – fls. 57/61.

A Secretaria de Finanças manifestou acerca da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (fls. 62), e a Secretaria Municipal de Governo informou que
as despesas estimadas nos presentes autos encontram-se previstas no Plano de Contratação Anual de 2026 – fls. 64.

Nesse contexto, com fundamento nas justificativas apresentadas, bem como na análise acima, RATIFICO e HOMOLOGO, com respaldo no artigo 74, I c/c artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/21, o ato
de Inexigibilidade de Licitação para contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a compra de produtos e utilização dos diversos serviços exclusivos, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar de 21 de janeiro de 2026, no valor total de R$1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com urgência.

Itatiba, 13 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ESTÁGIO REMUNERADO Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura informa, através da presente, que, após análise dos currículos protocolados no período de 14/10/2025 a 11/11/2025, ficam os candidatos abaixo
relacionados com os currículos DEFERIDOS, convocados para realização do processo de seleção à vaga de estágio remunerado, devendo comparecer no endereço, na data e hora estabelecidos para
avaliação (prova), abaixo indicados:

  Nome Curso Status Justificativa

1 Valber Sousa Eng. Agronômica Deferido -

2 Karina de Abreu Fagundes Eng. Agronômica Deferido -

3 Juan Pedro Gomes de Oliveira Eng. Agronômica Deferido -

4 Manoela Borges Ciências Biológicas Deferido -

5 Wagner Leonardo Francisquini Eng. Agronômica Deferido -

6 Silvano Novaes Eng. Agronômica Deferido -

7 Isaque Daniel Gonçalves Brolezi Ciências Biológicas Deferido -

8 Marina Duarte de Albuquerque Eng. Agronômica Deferido -

9 Juliana Fonseca Sales Direito Indeferido Curso não está entre os exigidos

10 Julia Pereira D’ Almeida Gestão Ambiental Indeferido Curso não está entre os exigidos

11 Marina de Oliveira Rodrigues Ciências Biológicas Deferido -

12 Gabriel Dias e Castro Ciências Biológicas Deferido -

13 Cristiane Barbosa Maciel Eng. Agronômica Deferido -

14 Sibele Lacerda Souza Marketing Indeferido Curso não está entre os exigidos

15 Gean Lucas Gomes Sgró Eng. Agronômica Deferido -

16 Pâmela Lohayne Ribeiro De Lima Med. Veterinária Indeferido Curso não está entre os exigidos

17 Ricardo Gabriel Salomé Concilio Ribeiro Eng. Agronômica Deferido -

Data da Prova: 25/11/2025
Horário: das 09h00 às 12h00
Local: Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline, localizado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
Observações:
Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% de acerto na resolução da prova;
O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a última data de publicação da convocação dos aprovados;
Seguem, na sequência, as matérias para estudo.

Lei Municipal 5.141/2018
Decreto Municipal 7.355/2020
Noções básicas de Botânica - Principais famílias, morfologia vegetal, técnicas de plantio e manejo
Noções básicas de Ecologia - relações ecológicas, ecologia de populações, sucessão ecológica e fluxo de energia
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO EM ADMINISTRAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a abertura da vaga
abaixo relacionadas para estágio remunerado. Aqueles interessados em participar do processo de seleção deverão enviar o currículo, junto com um comprovante que está cursando a partir do 2º
semestre até o 6º semestre, para o endereço eletrônico: transito@transito.itatiba.sp.gov.br, até a data de 05/12/2025. Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – Nome completo;
II – Endereço;
III – Telefone para contato e e-mail;
IV – Semestre que o candidato está cursando;
V – Instituição de ensino;
VI – Áreas de conhecimentos;
VII – Área de experiência se tiver; e
VIII – Área de interesse

Número de vagas
disponível Secretaria/Órgão solicitante Curso Semestre

01+ cadastro reserva Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Departamento de
Mobilidade e Trânsito Administração A partir do 2º semestre ao 6º

semestre

14/11/2025, 14:55 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3459 - Ano XXIII/23

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=46812&filtro=N&imprimir=S 5/11



Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.744/2025
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 95 / 2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-75/2025
Objeto: Locação de duplicador digital novo ou seminovo para atender as demandas da Gráfica Municipal.

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:

GOMAQ MAQUINAS P/ ESCRITORIO LTDA
Item 1 - 24 UN, LOCAÇÃO DE DUPLICADOR DIGITAL, NOVO OU SEMI-NOVO, FRANQUIA MENSAL: 29.100 PÁGINAS EM MONOCROMÁTICO E 14.550 PÁGINAS EM COLORIDO. Este contrato engloba a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento integral de todas as peças, componentes e mão de obra especializada necessárias. Além disso, abrange o
fornecimento de todos os suprimentos essenciais, tais como, tinta, máster e outros materiais de consumo, excluindo-se, contudo, o papel sulfite. Especificações Mínimas: Velocidade mínima de 150
ppm em 5 Etapas. Método de Impressão: 2 cores ou mais simultâneas. Memória Mínima: 128MB. Resolução de Impressão Mínimo: 600 x 600 dpi. Tamanho Mínimo do Original: 50x90 a 310x432.
Área de Imagem Mínimo: 291x425mm. Redução e Ampliação: 50% a 200%. Conectividade: 10/100 USB. 01 (uma) Bandeja Frontal: 1.000 Folhas. Tamanho de Papel Mínimo: A3. Gramatura de Papel
Mínimo: 46 a 210 g/m². Quantidade Mínima de Tambores de Tinta: 03. Voltagem: 110 Volts ou Bivolt Automático. 2 cilindros. Rack ou Suporte para o Equipamento, valor unitário de R$ 3.741,60 (três
mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) e valor total de R$ 89.798,40 (oitenta e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 13 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.204/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025
EDITAL Nº 82/2025
OBJETO - Aquisição de equipamentos de enfermagem, médico e veterinário para entrega imediata.

Itatiba, 14 de novembro de 2025.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 7.9 do edital, convocamos as empresas participantes para a retomada dos itens 13 e 29.
A sessão será realizada no dia 27 de novembro de 2025, às 09 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br).
Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 15 de novembro de 2025 e veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).
Atenciosamente.

Maria Ângela Camargo Correa de Lima
Pregoeira
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SECRETARIA DE FINANÇAS Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Itatiba - Edição nº 3459 - Ano XXIII, 15 de Novembro de 2025

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 42ª Sessão Ordinária do Legislativo acha-se marcada para o próximo
dia 18 (dezoito) de novembro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item Único) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 150/2025, de autoria do executivo, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Itatiba para o quadriênio de 2026 a 2029, na forma
que especifica”.

Palácio 1º de Novembro, 15 de novembro de 2025

David Bueno
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2025

Concede títulos de “Cidadão Itatibense”, conforme indicações.

Eu, David Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 40ª Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba reconhece e confere, por comprovado merecimento, o título de “Cidadão Itatibense” a:

Alessandra Pavan Guerra;
Ana Paula de Araujo Lopes;
Antenor Fassina;
Antonino Pires de Camargo;
Dagmar Viana;
Danilo Joan;
Eli Aparecido Araújo;
Fernanda Yumi Furukawa Hata;
Fernando de Castro;
Francisco Daniel Celeguim de Morais;
Francisco Lino Filho;
Gabriela Gonçalves Cardozo;
Gisele Souza Moreira;
José Henrique Tavares Finati;
José Raimundo Ribeiro;
Leossir Antônio Dall’agnol;
Luciano Bordini do Amaral;
Luiz Eduardo Carra;
Luiz Flávio Michreki;
Maria Aparecida Mendes de Oliveira;
Sônia da Purificação Favorito;
Tercio Aparecido Blumer;
Zenilda Maria Henrique dos Santos.

Art. 2º - Os respectivos diplomas serão entregues em dia, hora e local a serem determinados de comum acordo entre as Edilidades e os homenageados.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta de verba orçamentária própria suplementada, se necessário.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, renovadas as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 13 de novembro de 2025.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em 13 de novembro de 2025.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2025

Concede título de “Cidadão Benemérito”, conforme indicação.

Eu, David Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 40ª Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba, em nome da população reconhecida, confere, por comprovado merecimento, ao Sr. João Batista Corrêa, o título de “Cidadão Itatibense”.
Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á entregue em dia, hora e local a serem designados de comum acordo entre a agraciada e a Mesa Diretora da Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste DECRETO correrão à conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio 1º de Novembro, 13 de novembro de 2025.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em 13 de novembro de 2025.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025

Concede títulos de “Gratidão do Povo Itatibense”, conforme indicações.

Eu, David Bueno, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 40ª Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba reconhece e confere, por comprovado merecimento, o título de “Gratidão do Povo Itatibense” a:

Angela Aparecida Puccinelli Rela;
Ângela Maria Costa;
Catia Fernanda Arruda;
Celso Fernando Catalano;
Comunidade São Judas Tadeu;
Cristiano Fumachi;
Daniel Cícero;
Empresa THR;
Evair Piovesana;
Francisca Teresa Cosenza Zago;
Grupo Corcelli;
João Gualberto Fattori;
João Irineu Franco;
José Alexandre da Silva;
José Carlos Ribeiro;
Karollyne Souza;
Kelly Cristina Ferreira da Silva Suinaga;
Marcelo Fernandes Minela;
Marinuza da Silva Custódio;
Odete Ferreira Brito Novais;
Rodrigo Pasqualotti Pizzi;
Rubens Gabriel Teixeira;
Sergio Roberto Chagas Junior;
Vânia Marques.

Art. 2º - Os respectivos diplomas serão entregues em dia, hora e local a serem determinados de comum acordo entre as Edilidades e os homenageados.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta de verba orçamentária própria suplementada, se necessário.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, renovadas as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 13 de novembro de 2025.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em 13 de novembro de 2025.

Giovana Sesti Stranieri Pitta
Assessora Executiva
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